
Apresentação
As regras do novo Código Civil, comentadas de forma especial para os Contabilistas, estão nesta cartilha preparada com a qualidade técnica da IOB Thomson, em parceria com o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo. Em vigor desde o dia 11 de janeiro de 2003, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trouxe uma série de modificações, tanto para a sociedade civil, como para as empresas. Conhecer em profundidade todas as nuances da nova lei, é indispensável para o profissional que assessora as empresas nessa nova fase. Além de ter de se adaptar às novidades apresentadas pelo Novo Código Civil para as empresas, o Contabilista deve ficar atento e interpretar com clareza as novas responsabilidades técnicas para o profissional da Contabilidade impostas pelos Artigos 1.177 e 1.178. Assim que o Novo Código Civil foi promulgado, o CRC SP preocupou-se em divulgá-lo maciçamente. Colocamos no site do CRC SP um link especial com todas as abordagens publicadas sobre o assunto e organizamos vários seminários e palestras, na capital e no interior, não apenas para difundir, mas, também, para interpretar todas as minúcias da lei. O CRC SP iniciou, já em agosto de 2002, a série de eventos que debatem com os Contabilistas o Novo Código Civil. Desde então, tivemos cerca de 8 mil participações nos seminários e palestras e, devido ao enorme interesse despertado na classe dos Contabilistas, estamos sempre programando novas edições dos eventos. Esperamos que, com este excelente manual, o Novo Código Civil seja mais um instrumento para o Contabilista realizar com excelência seu trabalho, indispensável para o mundo dos negócios e a sociedade em geral. 

Pedro Ernesto Fabri

Presidente do CRC SP

Introdução
As inovações trazidas pelo novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002) certamente mobilizarão grande parte do tempo do contabilista. Tempo este a ser aplicado na orientação de seus clientes ou empregador.

Dessa forma, não raras vezes o contabilista se defronta com obrigações a serem cumpridas em espaço de tempo que nem sempre lhe dá o conforto necessário, dadas as dificuldades de pesquisa que se fazem presentes para execução eficiente do trabalho e do compromisso que tem com seus contratantes.

Com essa nova Lei, certamente o contabilista se verá às voltas com a necessidade de orientar seus contratantes sobre a melhor opção para adequação às normas trazidas, bem como na elaboração do contrato social para esse fim, embora, a rigor, esse trabalho seja mais jurídico do que contábil.

Conscientes das dificuldades que serão encontradas por esses profissionais, elaboramos esta Cartilha, na qual inserimos informações úteis neste mister.

Obviamente que, como se trata de uma Cartilha, seu conteúdo fica limitado a informações essenciais, onde, é claro, não há possibilidade de esgotarmos o assunto.

Por outro lado, objetivamos com este trabalho fornecer, ainda que de forma sucinta, as informações imprescindíveis às adequações societárias que se aproximam.

Destarte, se este trabalho não resolver os problemas dos contabilistas, em virtude da nova legislação, esperamos que pelo menos lhes forneça o rumo a seguir e que seja abrandado o cumprimento de mais essa tarefa.

1. Despersonificação da pessoa jurídica
O caput do art. 20 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916, Código Civil anterior, determinava, textualmente, que "As pessoas jurídicas têm existência distinta da dos seus membros"

Tendo existência distinta da dos seus membros, é forçoso concluir que distinta também eram suas obrigações, bem como seus direitos. Por outras palavras, sob a ótica desse dispositivo, as pessoas jurídicas estavam dotadas de direitos e obrigações independentemente dos direitos e obrigações dos seus sócios.

De modo geral, a dívida é uma obrigação personalíssima, ou seja, não pode passar da pessoa do devedor. Dessa forma, as dívidas da pessoa jurídica não poderiam ser cobradas dos sócios, por estes terem existência distinta e capital próprio.

O art. 50 do Código Civil atual passou a legislar sobre esse assunto de forma diferente, determinando que "em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica".

Isso significa que, ocorrendo as hipóteses do art. 50, sobre a cobrança de dívida, por exemplo, doravante poderá ser afastada a figura da pessoa jurídica para fazer recair a cobrança na pessoa física, sócios ou administradores (disregard doctrine). Essa possibilidade já estava pacificada em nosso direito através de doutrinas e jurisprudências, agora materializada nesse dispositivo, o art. 50.

Sob o ponto de vista contábil, em razão do art. 50 caracterizar o abuso da personalidade jurídica também pela confusão patrimonial, por extensão cremos nada impedir que cotejemos tal expressão dentro dos PCGAs (Princípios Contábeis Geralmente Aceitos), especificamente com o princípio da entidade. (grifamos)
2. Responsabilidade do contabilista
A responsabilidade do contabilista foi severamente ampliada com a entrada em vigor do novo Código Civil, podendo ele responder pessoal e solidariamente perante a empresa (empregador, ou contratante no caso de escritórios de contabilidade) e terceiros, com patrimônio pessoal (arts. 1.177 e 1.178).

Responderá pessoalmente quando agir com culpa e solidariamente quando agir com dolo. Assim como no direito penal, perante o novo código, age com culpa aquele que age com imprudência, imperícia ou negligência, sendo o resultado alheio à vontade do agente. Por outro lado, age com dolo aquele que conhece o resultado de sua ação e mesmo assim a pratica; portanto, o resultado é esperado.

Conforme disposição do próprio código, contabilistas e outros auxiliares estão incluídos como prepostos, tratados no item 12, adiante.

3. Empresário
A definição de empresário, antiga firma individual, está conceituada no art. 966 do novo diploma, que a fez da seguinte forma: "Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.".

Por outro lado, determina que não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda que com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa.

Desta forma, basta que se exerça profissionalmente atividade economicamente organizada _ com os equipamentos, ferramentas e tudo o mais que possa ser preciso para determinada atividade _ para se ter a caracterização de empresário.

Por outro lado, o exercício de profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística não caracteriza a qualidade de empresário. Assim, por exemplo, os médicos, os engenheiros, os dramaturgos, os cantores, os artistas e apresentadores de rádio e televisão não são necessariamente empresários, mesmo que, para o desempenho de suas atividades, necessitem de auxiliares ou colaboradores1. Ressalva se faz, na hipótese de o exercício dessas atividades constituírem elementos de empresa, ou seja, constituir ou compor o ramo de atividade constante do contrato social da empresa que pretenda explorar economicamente tais atividades.

1 Cozza, Mario. Novo código civil do direito de empresa. Porto Alegre, Síntese, 2002, pág. 18

4. Capacidade

A menoridade foi reduzida em três anos.

Dessa forma, a pessoa, ao completar dezoito anos de idade, torna-se apta à prática de todos os atos da vida civil (art. 5º).

Além disso, cessa para os menores a incapacidade:

a) pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

b) pelo casamento;

c) pelo exercício de emprego público efetivo;

d) pela colação de grau em curso de ensino superior;

e) pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria.
5. Da Sociedade
Doravante, passaremos a conviver com as chamadas sociedades não personificadas e sociedades personificadas, ambas espécies do gênero sociedade empresária. (Subtítulo I, arts. 986 a 996, e Subtítulo II, arts. 997 a 1.141, do Título II).

Haverá sociedade quando houver no mínimo duas ou mais pessoas, unidas por contrato, com o mesmo objetivo, para criarem uma sociedade empresária, para exploração de qualquer atividade com objetivo de lucro.

É admitida existência de sociedade com apenas um sócio pelo prazo de seis meses (art. 1.033, IV). 

5.1. Sociedade não personificada

A sociedade não personificada é aquela constituída sem as formalidades legais, ou seja, aquela não submetida a registro no órgão competente, por estar desobrigada ou pendente dessa condição, como exemplo desse tipo de sociedade temos (arts. 986 e seguintes): 

5.1.1. Sociedade em comum

Esta sociedade é aquela cujos atos constitutivos ainda não foram submetidos a registro. Enquanto permanecer essa condição, essas sociedades serão regidas pelas normas da sociedade simples subsidiariamente naquilo que for compatível.

Aqui o patrimônio especial é composto pelos bens e pelas dívidas sociais, sendo titulares em comum os sócios. Os bens sociais respondem pelos atos de gestão de qualquer sócio. 

5.1.2 Sociedade em conta de participação

A sociedade em conta de participação, por si só e por sua natureza, dispensa registro de seus atos constitutivos, sendo suas operações e atividades geridas unicamente pelo sócio ostensivo.

Dessa forma, obriga-se perante terceiros apenas e tão-somente o sócio ostensivo, desde que o sócio participante2 não tome parte nas deliberações sociais. Apesar disso, nada obsta a que o sócio participante fiscalize a gestão dos negócios sociais.

5.2. Sociedade personificada

Este gênero de sociedade, por sua própria natureza, exige que seus atos constitutivos sejam submetidos a registro nos órgãos competentes. Dessa forma, as espécies de sociedades tratadas a seguir, necessariamente, deverão estar oficializadas mediante o competente registro (arts. 997 e seguintes). 

5.2.1. Sociedade simples (inclusive cooperativas)

Esta espécie de sociedade somente será constituída mediante contrato _ a cooperativa, mediante estatutos3 escritos, particulares ou públicos _ que deverá conter:

a) o nome, a nacionalidade, o estado civil, a profissão e a residência dos sócios, se pessoas naturais, e a firma ou a denominação, a nacionalidade e a sede dos sócios, se jurídicas;

b) a denominação, o objeto, a sede e o prazo da sociedade;

c) o capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo compreender qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária;

d) a quota de cada sócio no capital social e o modo de realizá-la;

e) as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em serviços;
f) as pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, e seus poderes e atribuições;

g) a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;

h) se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais.


Além disso, a sociedade poderá prever outras cláusulas conforme a necessidade individual de cada uma, seja em relação à forma de administração ou previsões contratuais pertinentes.

Em relação às cooperativas, doravante elas poderão ser constituídas com o concurso de sócios em número mínimo necessário para com por a administração da sociedade, sem limite de número máximo, sendo variável seu capital ou até mesmo dispensado. 

5.2.2. Sociedade em nome coletivo

Nesta espécie de sociedade, apenas e tão-somente pessoas físicas poderão compor seu quadro societário, além do que todos os sócios respondem de forma solidária e ilimitada pelas obrigações sociais.

Podem, ainda, os sócios dessa espécie de sociedade, no ato constitutivo ou em separado, limitar entre si a responsabilidade de cada um.

Naquilo em que for omisso o capítulo próprio do Código Civil, em relação a essas sociedades, serão aplicadas as normas da sociedade simples. 

5.2.3. Sociedade em comandita simples

Constituem esta espécie de sociedade duas categorias de sócios:

a)comanditados: pessoas físicas responsáveis e solidárias pelas obrigações sociais de forma ilimitada;

b) comanditários: os que se obrigam somente pelo valor de suas quotas.

As especificações tratadas nas letras "a" e "b" devem, obrigatoriamente, estar discriminadas no contrato social.

Embora não possam praticar qualquer ato de gestão, é facultado aos sócios comanditários participar das deliberações da sociedade e fiscalizar suas operações. 

5.2.4 Sociedade limitada

Espécie de sociedade em que os sócios, pessoas físicas ou jurídicas, respondem por suas quotas, porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Essa espécie de sociedade representa a grande maioria das sociedades empresárias no Brasil, o que nos leva a crer, por óbvio, que serão as que mais sentirão os efeitos decorrentes da despersonificação da pessoa jurídica, tratada no item 2. Apesar disso, as demais espécies de sociedades empresárias estão sujeitas aos mesmos efeitos.
Assim como para as outras sociedades, as omissões dos capítulos específicos serão supridas pelas normas relativas às sociedades simples4.

O art. 1.059 do novo Código Civil determina que os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título5, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo ao capital6. 

5.2.4.1 Regência supletiva pela Lei das S/A

O parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil faculta às sociedades limitadas optarem pela regência supletiva de suas atividades através da Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404/76), nos seguintes termos: "o contrato social poderá prever a regência supletiva da sociedade limitada pelas normas da sociedade anônima".

Não exercendo essa opção no contrato social, o caput do art. 1.053 determina que a sociedade limitada será regida pelas normas da sociedade simples na falta de normas a serem aplicadas.

Dessa forma, o novo Código Civil não impõe indistintamente a obrigatoriedade de todas as empresas constituídas sob a forma societária de limitadas publicarem suas demonstrações financeiras.

Essa obrigação poderá ser compulsória na hipótese de a sociedade limitada declarar que será regida supletivamente pelas normas da Lei das Sociedades Anônimas, em seus atos constitutivos ou no ato através do qual se adequará às novas normas administrativas, o que deverá ocorrer até 10 de janeiro de 2004, instituídas pela Lei já mencionada.
Ainda que opte pela regência supletiva da Lei das Sociedades Anônimas, a empresa poderá estar dispensada das publicações de suas demonstrações financeiras, pois que o art. 294 desta mesma Lei dispensa as empresas com capital social cujo valor não ultrapasse a um milhão de reais desse encargo. 

5.2.4.2 Aumento e redução de capital
Depois de integralizado o capital, este poderá ser aumentado com a correspondente modificação do contrato (art. 1.081).

Já a redução poderá operar-se mediante a correspondente modificação do contrato:

a) depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis;

b) se excessivo em relação ao objeto da sociedade.

No caso da letra "a", supra, a redução do capital será realizada com a diminuição proporcional do valor nominal das quotas, tornando-se efetiva a partir da averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata da assembléia que a tenha aprovado.

No caso da letra "b", supra, a redução do capital será feita restituindo-se parte do valor das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações ainda devidas, com diminuição proporcional, em ambos os casos, do valor nominal das quotas.

O credor quirografário poderá opor-se à redução do capital, no prazo de noventa dias contado da data da publicação da ata da assembléia que aprovar a redução, por título líquido anterior a essa data, e, após isso, a ata passará a ser eficaz mediante averbação no Registro Público de Empresas Mercantis.

As sociedades que optarem pela regência supletiva da Lei n° 6.404/76 deverão observar o que dispõe o art. 173 e seguintes dessa norma. 

5.2.4.3 Deliberação dos sócios

Dependem da deliberação dos sócios, para que produzam os efeitos correspondentes, as matérias relativas a (art. 1.071):

a) aprovação das contas da administração;

b) designação dos administradores, quando feita em ato separado;

c) destituição dos administradores;

d) remuneração do administrador quando não estabelecida no contrato;

e) modificação do contrato social;

f) incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do extrato de liquidação;

g) nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento de suas contas;

h) pedido de concordata.

Além dessas matérias, outras indicadas em lei ou no contrato social poderão compor o rol cuja deliberação dependa dos sócios. 

5.2.4.4 Administradores

O administrador da sociedade poderá ser nomeado no próprio ato constitutivo ou em ato separado. 

O administrador que for nomeado em ato separado, ou seja, nomeado à parte, fora do contrato social, deverá assinar o termo de posse no prazo de trinta dias após sua designação. Esse termo, bem como sua designação, deverá constar no livro de atas da administração (art. 1.062).

No prazo de dez dias após a designação do administrador, este deverá requerer sua averbação no registro competente, mencionando seu nome, nacionalidade, estado civil, residência, ato e data da nomeação e prazo de gestão, com exibição de documento de identidade.
O exercício dessa função implica que o administrador deverá ter o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios negócios (art. 1.011).

Na hipótese de o contrato permitir administradores não-sócios, a nomeação deles dependerá da unanimidade dos sócios, caso o capital não esteja integralizado. Quando o capital estiver integralizado, essa nomeação poderá ocorrer com a aprovação de no mínimo dois terços. 

5.2.4.5 Termo de posse

O termo de posse é o ato através do qual o administrador é investido no cargo e deve constar no livro de atas da administração7.

Esse termo deve ser assinado até 30 dias após a designação do administrador, sob pena de nulidade. Até dez dias após essa formalidade deverá ser requerida a averbação desse ato no registro competente (art. 1.062, § 2º). 

5.2.4.6 Averbação

Ato pelo qual se anota em assento ou em documento anterior, que  altere, modifique ou amplie o conteúdo do mesmo assento no registro público (art. 10). 

5.2.4.7 Conselho Fiscal

A nova Lei admite para as sociedades limitadas, facultativamente, a instituição do Conselho Fiscal (art. 1.066).

As atribuições desse órgão são:

a) examinar, pelo menos trimestralmente, os livros e papéis da sociedade e o estado da caixa e da carteira, devendo os administradores ou liquidantes prestar-lhe as informações solicitadas;

b) lavrar no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal o resultado dos exames referidos na letra "a";

c) exarar no mesmo livro e apresentar à assembléia anual dos sócios parecer sobre os negócios e as operações sociais do exercício em que servirem, tomando por base o balanço patrimonial e o de resultado econômico;

d) denunciar erros, fraudes ou crimes que descobrirem, sugerindo providências úteis à sociedade;

e) convocar a assembléia dos sócios se a diretoria retardar por mais de trinta dias a sua convocação anual, ou sempre que ocorram motivos graves e urgentes;

f) praticar, durante o período da liquidação da sociedade, os atos a que se refere o art. 1.066, tendo em vista as disposições especiais reguladoras da liquidação. 

Além dessas obrigações, outras poderão constar do contrato social, objetivando maior segurança administrativa e financeira da sociedade.

As empresas que optarem pela regência supletiva da Lei das Sociedades Anônimas deverão observar, em relação ao conselho fiscal, o que dispõe o art. 163 desta Lei.

Cabe ressaltar que esse órgão poderá contar com a assistência de contabilista legalmente habilitado para auxiliá-lo no exame de livros, balanços e demais contas.

Não podem fazer parte do conselho fiscal, além dos inelegíveis, os membros dos demais órgãos da sociedade ou de outra por ela controlada, os empregados de quaisquer delas ou dos respectivos administradores, o cônjuge ou parente destes até o terceiro grau.
Os sócios minoritários que representarem pelo menos um quinto do capital social poderão eleger, separadamente, um dos membros do conselho fiscal e respectivo suplente. 

5.2.4.8 Resolução da sociedade em relação a um sócio

A sociedade tem a faculdade de prever cláusulas e condições para exclusão de sócio por justa causa, sendo esta identificada pela falta grave no cumprimento de suas obrigações ou por incapacidade superveniente, além das hipóteses previstas no Código Civil (art. 1.030).
Além dos casos previstos na lei ou no contrato, qualquer sócio pode retirar-se da sociedade:

a) se de prazo indeterminado, mediante notificação aos demais sócios, com antecedência mínima de sessenta dias; e

b) se de prazo determinado, provando judicialmente justa causa. Até trinta dias subseqüentes à notificação, os demais sócios deliberarão sobre o destino da sociedade.

De pleno direito será excluído o sócio declarado falido.

A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a resolução da sociedade; no caso de retirada ou exclusão, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação. 

5.2.4.9 Reunião

As sociedades que forem compostas de até dez sócios deverão deliberar sobre as matérias referidas anteriormente através de reuniões, que deverão ser convocadas pelos administradores nas hipóteses previstas no contrato social ou por exigência legal (art. 1.072).
Na hipótese de os administradores retardarem a convocação por mais de sessenta dias, observadas as exigências legais ou do contrato, os sócios poderão fazê-la. Poderão também convocar reuniões os titulares que representem mais de um quinto do capital quando não tiverem atendido seu pedido fundamentado, com indicação das matérias a serem objeto de deliberação, no prazo de oito dias. 

5.2.4.10 Assembléia

Quando a sociedade for composta de mais de dez sócios, suas deliberações deverão ser tomadas por assembléias (art. 1.072). As matérias que deverão ser objeto de deliberação são as mesmas que dependam de reuniões. 

5.2.4.11. Registros no livro de atas

As atas das reuniões ou das assembléias deverão ser transcritas no livro de atas, o qual deverá ser exibido quando circunstâncias o exigirem (art. 1.075, § 1º).

O código que trouxe essa obrigação não define prazo para registro ou para escrituração desse livro, porém, a rigor, a escrituração da ata deve ocorrer na data da sua realização. Para escrituração da ata, referido livro deverá estar revestido das formalidades legais, ou seja, devidamente registrado e assinado por responsáveis competentes. 

5.2.5 Sociedade anônima/comandita por ações

Sociedades cujo capital se divide em ações e que são regidas por lei especial8, ficando cada sócio ou acionista obrigado apenas em relação ao preço de emissão das ações que subscrever ou adquirir. Em relação à comandita por ações, somente o acionista tem qualidade para administrar a sociedade e, como diretor, responde subsidiária e ilimitadamente pelas obrigações da sociedade. 

5.3. Sociedade coligada

Legalmente, são coligadas as sociedades quando uma participa, com 10% (dez por cento) ou mais, do capital da outra, sem controlá-la9. O novo Código Civil10, em seu art. 1.099, define sociedade coligada da seguinte forma: "Diz-se coligada ou filiada a sociedade de cujo capital outra sociedade participa com dez por cento ou mais, do capital da outra, sem controlá-la". 

5.4. Sociedade controlada

Legalmente, considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores11.

Já o novo Código Civil define tais sociedades nos seguintes termos:

"É controlada:

a) a sociedade de cujo capital outra sociedade possua a maioria dos votos nas deliberações dos quotistas ou da assembléia geral e o poder de eleger a maioria dos administradores; e

b) a sociedade cujo controle, referido na letra `a', esteja em poder de outra, mediante ações ou quotas possuídas por sociedades ou por esta já controladas". 

5.5. Sociedade controladora

Em decorrência das definições legais mencionadas, podemos considerar controladora a sociedade que, diretamente ou através de outras sociedades, é titular de direito de sócio que lhe assegure, de modo permanente, a preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 

2 Antes da vigência do novo Código Civil, esta categoria de sócio era tida como sócio oculto.

3 Lei orgânica ou regulamento de um Estado, de uma associação; constituição; regulamento (Prof. Francisco da Silveira Bueno _ Minidicionário da Língua Portuguesa, 6ª edição, Editora Lisa S/A).

4 Lei nº 10.406/2002, art. 1.053, caput.
5 Esta expressão nos leva a crer que se trata inclusive do pró-labore.

6 O § 2º do art. 201 da Lei nº 6.404/76 determina que os acionistas não são obrigados a restituir os dividendos que em boa-fé tenham recebido. Presume-se a má-fé quando os dividendos forem distribuídos sem o levantamento do balanço ou em desacordo com os resultados deste.

7 Livro introduzido pelo novo Código Civil, art. 1.062

8 Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterada pelas Leis nºs 9.457/97 e 10.303/2001.

9 Lei nº 6.404/76, art. 243, § 1º.

10 Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

11 Lei nº 6.404/76, art. 243, § 2º.
6. Sociedade nacional
Sociedade nacional é a que tem sua constituição levada a efeito de acordo com as leis brasileiras, e tem sua sede no País (art. 1.126). A mudança da nacionalidade de sociedade brasileira é condicionada ao consentimento unânime dos sócios ou acionistas.

7. Sociedade estrangeira
A sociedade estrangeira, para funcionar no Brasil, sendo irrelevante a atividade que pretenda explorar, sempre dependerá de autorização do Poder Executivo (art. 1.134). Sem essa autorização, referidas sociedades não poderão ser constituídas.

Essa autorização será obtida mediante requerimento, ao qual deverão ser juntados:

a) prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país;

b) inteiro teor do contrato ou do estatuto;

c) relação dos membros de todos os órgãos da administração da sociedade, com nome, nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o valor da participação de cada um no capital da sociedade;

d) cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital destinado às operações no território nacional;

e) prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos para aceitar as condições exigidas para a autorização;

f) último balanço.

Esses documentos, para produzir os efeitos necessários, serão autenticados, de conformidade com a lei nacional da sociedade requerente, legalizados no consulado brasileiro da respectiva sede e acompanhados de tradução em vernáculo.

8. Estabelecimento
A nova Lei considera estabelecimento todo complexo de bens organizado, para exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária (art. 1.142).

Nesse caso, na hipótese de compra, o adquirente do estabelecimento responde pelo pagamento dos débitos anteriores à transferência, desde que regularmente contabilizados, continuando o devedor primitivo solidariamente obrigado pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos vencidos, da publicação, e, quanto aos outros, da data do vencimento. (grifamos)

Anteriormente à vigência da nova Lei, a doutrina tratava de estabelecimento comercial ou fundo de comércio, o que hoje define o art. 1.142 como estabelecimento.

9. Nome empresarial

Nome empresarial é a firma ou a denominação adotada através da qual a sociedade empresária é conhecida no meio em que atua (art. 1.155). Firma, na técnica mercantil, entende-se o nome instituído por um comerciante ou por uma sociedade comercial para sobre ela fazer girar todos os negócios. E nesse sentido, compreendendo tanto a firma individual quanto a firma coletiva, firma social ou razão social é tomada em acepção ampla, distinguindo-se da denominação. A denominação é o título ou o nome indicativo do estabelecimento, enquanto a firma é o nome da pessoa, física ou jurídica, sob cuja responsabilidade funcional o estabelecimento comercial ou industrial executa todos os negócios a eles inerentes12.

Equipara-se ao nome empresarial, para os efeitos da proteção da lei, a denominação das sociedades simples, associações e fundações.

Dessa forma, a denominação deve designar o objeto da sociedade, sendo permitido nela figurar o nome de um ou mais sócios.

12 Silva, De Plácido e. Vocabulário Jurídico. Forense, 10ª edição, pág. 301.
10. Direitos e obrigações dos sócios

A responsabilidade dos sócios começa imediatamente com o contrato, conforme os termos utilizados pelo art. 1.001 do Código Civil em vigor desde 11 de janeiro de 2003, na hipótese de os atos constitutivos não fixarem outra data para tal responsabilização.

Pelo dispositivo mencionado, essa responsabilidade terminará somente quando forem extintas as responsabilidades sociais, o que, em outras palavras, nos leva a concluir que, enquanto não forem totalmente pagas todas as obrigações sociais, perdurarão as responsabilidades dos sócios. Nesse aspecto, a novidade fica por conta do fato de que o sócio retirante continua a responder pelas obrigações sociais durante dois anos após a averbação da sua saída e o sócio recém-admitido na sociedade responde por obrigações sociais até dois anos anteriores à sua admissão.

11. Prepostos/gerente

O preposto não pode agir sem autorização escrita e, na hipótese de fazê-lo, responderá pelos atos do substituto e pelas obrigações por ele contraídas. Entre os prepostos, podemos citar o gerente ou o contador e seus auxiliares. Gerente é o preposto permanente no exercício da empresa, na sede desta, ou em sucursal, filial ou agência.

Já o contador responderá pelos assentos lançados nos livros ou fichas do preponente, por qualquer dos prepostos encarregados de sua escrituração, que produzem, salvo se houver procedido de má-fé, os mesmos efeitos como se o fossem por aquele.

Tratamos especificamente da responsabilidade do contabilista no item 3.

12. Relação com terceiros
Na hipótese de os bens da sociedade não serem suficientes para cobrir as dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais, salvo cláusula de responsabilidade solidária (art. 1.023).

Dessa forma, os bens particulares dos sócios não podem ser executados por dívidas da sociedade, senão depois de executados os bens sociais. Apesar disso, é de suma importância observar o que dispõe a parte relativa à despersonificação da pessoa jurídica13.

13 Lei n° 10.406/2002, art. 50.

13. Escrituração

Quanto à escrituração em particular, o novo código não traz grandes novidades. Ele determina que o empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico (arts. 1.179 e seguintes). 

São dispensados dessas exigências o pequeno empresário e o empresário rural, aos quais são assegurados tratamentos diferenciados14 (art. 970).

A escrituração ficará sob a responsabilidade de contabilista legalmente habilitado, salvo se nenhum houver na localidade, e será efetuada em idioma e moeda corrente nacionais e em forma contábil, por ordem cronológica de dia, mês e ano, sem intervalos em branco, nem entrelinhas, borrões, rasuras, emendas ou transportes para as margens.
Dessa forma, o empresário e a sociedade empresária são obrigados a conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e mais papéis concernentes à sua atividade, enquanto não ocorrer prescrição ou decadência no tocante aos atos neles consignados.

14 Constituição Federal, art. 179.
14. Registro Público de Empresas Mercantis

O Registro Público de Empresas Mercantis está a cargo das juntas comerciais e nele serão inscritos, obrigatoriamente, o empresário e a sociedade empresária (art. 1.150).

Dessa forma, a inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que contenha:

a) o seu nome, a nacionalidade, o domicílio, o estado civil e, se casado, o regime de bens;

b) a firma, com a respectiva assinatura autógrafa;

c) o capital; e

d) o objeto e a sede da empresa.

De posse do requerimento e dos dados exigidos, a inscrição será tomada por termo no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, que observará o número de ordem contínuo para todos os empresários inscritos.

É de ressaltar que ao pequeno empresário e ao empresário rural será dado tratamento diferenciado e simplificado quanto à inscrição15 e aos efeitos dela decorrentes. 

15 Lei nº 9.841, de 05 de outubro de 1999.

15. Transformação, incorporação, fusão e cisão

A transformação é a operação pela qual a sociedade passa, independentemente de dissolução e liquidação, de um tipo para outro e obedece aos preceitos que regulam a constituição e o registro do tipo a ser adotado pela sociedade (arts. 1.113 e seguintes).

Incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedade são absorvidas por outra, que lhe sucede em todos os direitos e obrigações. Fusão é a operação pela qual se unem duas ou mais sociedades para formar sociedade nova, que lhe sucederá em todos os direitos e obrigações. Cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versão16. Essas operações dependem do consentimento de todos os sócios, se previsto no ato constitutivo. Nesse caso, o dissidente poderá retirar-se da sociedade.

16 Lei nº 6.404/76, arts. 220, 227 a 229.

16. Dissolução da sociedade limitada
A sociedade será dissolvida, por força de lei, quando ocorrer (art. 1.087):

a) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado;

b) o consenso unânime dos sócios;

c) a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;
d) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias;

e) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. A sociedade empresária, além das hipóteses mencionadas, será dissolvida também pela declaração da falência.
Há autores que entendem que as sociedades simples não estarão sujeitas à falência17.

17 Machado, Antonio Claudio da Costa. Código civil de 2002 comparado e anotado. 2ª edição, São Paulo, Editora Juarez de Oliveira, 2003, pág. 235.

17. Alguns aspectos do contrato social

As empresas em geral deverão se adaptar às regras trazidas pelo novo Código Civil até o dia 10 de janeiro de 2004. As empresas em geral deverão se adaptar às regras trazidas pelo novo Código Civil até o dia 10 de janeiro de 2004.

Essas regras implicam adequação do contrato social às novas normas para as empresas já existentes ou elaboração do contrato social para aquelas a serem constituídas doravante.

Destarte, tanto para estas como para aquelas, as previsões contratuais deverão contemplar alguns aspectos societários, cujo conteúdo, subjetivamente, dividimos em capítulo, obviamente a título de sugestão, ficando a redação de cada cláusula subordinada à necessidade de cada profissional, conforme as circunstâncias assim o exigirem. 

I - Denominação, sede, foro, prazo de duração e objeto social

As cláusulas que compõem este capítulo, no mínimo cinco, são tradicionais, destinando-se a identificar e localizar a empresa, bem como informar seu prazo de duração e a atividade que pretende desenvolver. 

II - Capital social e quotas

Este capítulo também já é de domínio geral, cuja função é identificar os detentores do capital, bem como a participação correspondente a cada sócio.

O que mudou aqui foi o dispositivo legal que identifica a responsabilidade de cada sócio, que passou a ser o art. 1.052 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002. 

III - Cessão de quotas e do direito de preferência

Aqui deverão ser identificadas com precisão as formas e as condições que deverão ser observadas para a cessão de quotas, bem como o direito de preferência e forma de exercê-lo.
São indispensáveis ainda o estabelecimento de prazos e as formas de comunicação e resposta de cada ato.

Neste capítulo deverão ser incluídas tantas cláusulas quantas se fizerem necessárias para atender à necessidade, à segurança e à amplitude contratual que a sociedade pretende.

Imaginamos como ideal, no mínimo, cláusulas que definam com precisão a nomeação, os poderes do administrador, o prazo do mandato, impedimentos, a destituição por falta grave, além de outras exigidas pela particularidade de cada sociedade. 

IV – Administração

Neste capítulo será nomeado o administrador, bem como lhe serão conferidos os poderes necessários à sua administração, os quais deverão ser descritos com o máximo de precisão.

O administrador poderá ainda ser nomeado por ato apartado, mediante assinatura do termo de posse no prazo de trinta dias, sob pena de se tornar sem efeito. Ato contínuo, no prazo de dez dias, deverá requerer a averbação de sua nomeação no registro competente. 

V - Reunião ou assembléia de quotistas e deliberações sociais

Dedica-se a concentrar as normas que regerão as deliberações sociais, para sociedades em geral (subitens 6.2.4.9 e 6.2.4.10), tais como: forma de convocação, prazo, local, data e hora, bem como as matérias a serem deliberadas. 

VI - Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação à sociedade

As cláusulas componentes deste capítulo devem dedicar-se a esclarecer as normas e condições pelas quais o sócio será excluído da sociedade, bem como a destinação das quotas que lhe competir. Caso a sociedade pretenda inserir no rol de faltas graves outras além das mencionadas pelo código, aqui é o lugar apropriado. É de ser observado que este capítulo tem relação com o Capítulo IV e com ele recomenda-se que esteja alinhado. 

VII - Pagamento de haveres por resolução de quotas

Observado o capítulo anterior, este é o espaço reservado para que sejam estabelecidos condições, formas e prazos para pagamentos de sócio que se retira da sociedade. 

VIII - Demonstrações financeiras, contábeis e sociais, livros e destino do resultado

Aqui as cláusulas serão destinadas a identificar, conforme a necessidade de cada sociedade, as demonstrações financeiras, contábeis ou sociais a serem elaboradas, bem como os prazos e as finalidades de cada uma. 

IX - Transformação, cisão, incorporação, fusão e reorganização societária.
Capítulo reservado para que se possam contratar as normas que regerão os atos destinados a processar a transformação, a cisão, a incorporação ou a reorganização societária.

Dentro dessas normas deverá ser previsto o quórum necessário para aprovação do ato a ser realizado. 

X - Dissolução da sociedade

Destina-se a estabelecer as normas para o encerramento das atividades, tais como: divisão dos lucros ou prejuízos, rateio dos ativos e passivos. 

XI – Desimpedimento

Capítulo apropriado para que os administradores declarem que não estão impedidos, por qualquer forma ou condição, de exercer a administração da sociedade.

Como fonte subsidiária de consulta, reproduzimos a seguir a nova Lei, restringindo-nos apenas às partes que compõem este trabalho e com o qual têm relação.
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